
ATOS DO PODER EXECUTIVO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 049/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELA COVID-19 
(NOVO CORONAVÍRUS) NO MUNICÍPIO DE PATOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Considerando que o Município de Patos editou o Decreto nº 08, de 17 de março 
de 2020, o qual estabeleceu medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional, decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (COVID19), 
decretando situação de emergência no Município de Patos, definindo outras medidas para 
enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus e dando outras providências, o Decreto 
nº 016, de 08 de abril de 2020, o qual decretou estado de calamidade pública para enfrentamento 
da pandemia decorrente do coronavírus, os Decretos de números 17, 24, 28, 31, 32 e 43 de 22 de 
julho de 2020, os quais definem outras medidas para enfrentamento da pandemia decorrente do 
coronavírus e dá outras providências;

 Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 
2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), 
nos termos do Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011;

 Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de 
março de 2020;

 Considerando o disposto na Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

 Considerando que estudos recentes demonstram a eficácia das medidas de 
afastamento social precoce para restringir a disseminação do coronavírus (COVID-19);

 Considerando a necessidade de adotar outras medidas para se reduzir a circulação de 
pessoas e evitar aglomerações em toda a cidade, inclusive no transporte alternativo;

 Considerando as recomendações constantes do Decreto Estadual n° 40.304, de 
12 de junho de 2020, do Governo do Estado da Paraíba que dispõe sobre a adoção do plano 
Novo Normal Paraíba, de medidas temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pela 
COVID-19 (Novo Coronavírus) no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como 
sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual;

 Considerando que o momento é de isolamento social rígido e medidas sanitárias que 
preservem a saúde das pessoas, o que vem sendo adotado sob a orientação dos órgãos públicos 
competentes, sendo como regra ficar em casa;

 Considerando o aumento do número de leitos na UPA/HRP após reforma, aquisição 
de respiradores, bem como a diminuição do número de pacientes com sintomas respiratórios, 
atingindo o percentual de 29% referente aos últimos 45 dias;

 Considerando a avaliação do cenário epidemiológico do Município de em relação à 
infecção pelo coronavírus (COVID-19), especialmente diante da existência de registro de mais 
de dois mil quinhentos e sessenta casos de pessoas infectadas pelo coronavírus em Patos já 
confirmados até o momento neste Município pela Secretaria Estadual de Saúde, além de diversos 
outros casos sob análise, sujeitos à confirmação;

 Considerando o Plano Municipal de Contingência para Enfrentamento da Infecção 
Humana pelo Novo Coronavírus SARS-CoV-2, encaminhado para os órgãos de controle externo, 
podendo ser encontrado a baixado no Site: http://patos.pb.gov.br/;

 Considerado ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, agir com seu poder 
de polícia para a proteção desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, por mais 
que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham;

 D E C R E T A:

 Art. 1º. Os bares, restaurantes, lanchonetes, padarias, docerias, cafeterias e similares, 
que possuam espaço próprio para serviço de atendimento aos clientes, estão autorizados a 
funcionar a partir do dia 03 de agosto de 2020, com limite de 50% (cinquenta por cento) da 
capacidade, obedecendo as regras de higiene, de distanciamento seguro de 1,5 metro (um metro e 
cinquenta centímetros) entre as mesas, e observando demais exigências estabelecidas, bem como 
as orientações complementares da Secretaria Municipal de Saúde.
 I - disponibilização de álcool em gel 70%, de fácil acesso para todos os clientes, 
colaboradores e usuários em geral e aferição de temperatura;
 II - desinfecção de todo ambiente, no mínimo duas vezes ao dia;
 III - respeito ao distanciamento social recomendado de 1,5 metro (um metro e 
cinquenta centímetros) e, devidamente sinalizado, para permanência das pessoas em caixas, filas, 
prateleiras, mesas e congêneres;
 IV - adoção de escudos nos caixas ou balcões;
 V - proibição do acesso de pessoas sem o uso de máscaras;
 VI - controlar o acesso, com exigência documental, de idosos e/ou pessoas de grupo 
de risco;

 VII - manter abertas as portas dos estabelecimentos para melhor circulação do ar.

 Art. 2º. O funcionamento dos bares, restaurantes, lanchonetes, padarias, docerias, 
cafeterias, Trailer Food Truck e similares atenderão aos seguintes horários: para serviços de café 
da manhã, das 6h às 10h; para serviços de almoço, das 11h às 16h; e para serviços de jantar, das 
18h às 00:00h.
 I - respeito à quantidade limitada de 50% (cinquenta por cento) da capacidade total 
do estabelecimento;
 II - distanciamento mínimo de 1,5 metro (um metro e cinquenta centímetros) entre 
as mesas;
 III - limitação de até 4 pessoas por mesa;
 IV - desinfectar mesas e cadeiras entre o uso por um cliente e outro;
 V - dar preferência aos serviços de delivery, drive thru e take away.

 Art. 3º. Será obrigatória a aferição da temperatura do cliente/consumidor/ 
funcionários/colaborador, bem como, o uso de máscaras pelos funcionários, colaboradores, 
clientes; consumidores ao entrar no estabelecimento, retirar apenas no momento da refeição, 
colocando-a novamente após o término.

 Art. 4º. Permanece vedado o funcionamento de serviço de rodízio, sendo permitido 
o serviço de buffet, caso haja a instalação de anteparos salivares e seja servido por funcionário do 
restaurante, especialmente destacado para tal fim.

 Art. 5º. Fica proibida, nas dependências dos bares, restaurantes, lanchonetes, 
padarias, docerias e cafeterias, a disponibilização de playgrounds, espaços de diversão, jogos. 
Sendo permitido música ao vivo com apenas dois músicos por atração, obviamente obedecendo 
o distanciamento de 1,5 metro (um metro e cinquenta centímetros).

 Art. 6º. Os estabelecimentos de alimentação, localizados em shoppings centers e 
centros comerciais e que tenham área própria de atendimento aos clientes, funcionarão de acordo 
com o horário de funcionamento dos shoppings centers e centros comerciais, observando os 
horários das refeições e possibilitando 2 horas de intervalo para limpeza e assepsia de todo o 
ambiente para início de novo serviço, sendo vedada a reabertura de praças de alimentação, a fim 
de evitar aglomerações.
 Parágrafo Único - Os estabelecimentos de alimentação, localizados em shoppings 
centers e centros comerciais e que não tenham área própria de atendimento aos clientes, 
utilizando-se de áreas de convívio compartilhados, funcionarão, exclusivamente com limite 
de 50% (cinquenta por cento), distribuindo as mesas com espaço de no mínimo 2 metros de 
distância,  por meio de entrega em domicílio (delivery), inclusive por aplicativos, e como pontos 
de retirada de mercadorias (drive thru) ou retirada dos produtos no local do estabelecimento, 
evitando aglomerações e formação de filas.

 Art. 7º. As academias, centros de ginástica e estabelecimentos similares estão 
autorizados a funcionar a partir do dia 03 de agosto de 2020, com limite de 01 (um) aluno 
para cada 4m², através de atendimento individual e por agendamento, vedadas aulas coletivas, 
obedecendo às regras de higiene e observando demais exigências estabelecidas nos incisos 
abaixo, bem como as normas complementares da Secretaria Municipal de Saúde.
 I - prévio agendamento; 
 II - não permitir a entrada de acompanhantes, salvo casos de necessidade;
 III - usar, preferencialmente, produtos descartáveis, sendo descartados ao final de 
cada atendimento;
 IV - comportar a quantidade máxima limitada a 01 (um) aluno para cada 4m², e a 
cada 45 minutos, utilizando 15 minutos para desinfecção ao final de cada treino;
 V - obrigatoriedade do uso de máscaras e luvas;
 VI - proibir o uso de bebedouros e chuveiros, exigindo dos alunos a posse de garrafa 
individualizada.

 Art. 8°. É obrigatório, no interior das academias, centros de ginástica e 
estabelecimentos similares, o uso de máscaras por todos os funcionários e alunos durante a 
permanência no estabelecimento, como também manter o distanciamento mínimo de 2 metros 
(dois metros) entre as pessoas, bem como o distanciamento de aparelho, equipamentos e 
máquinas de, no mínimo, 2 metros (dois metros) e aferição de temperatura.

 Art. 9°. Fica autorizada a realização de aulas práticas e de estágio exclusivamente 
para os alunos concluintes de cursos na área de saúde nas instituições de ensino superior públicas 
e privadas.

 Art. 10. A Secretaria da Saúde manterá monitoramento da evolução da pandemia da 
COVID-19 no Município, em especial dos efeitos da suspensão gradual e setorial de restrições 
de serviços e atividades nas condições estruturais e epidemiológicas, podendo elaborar novas 
recomendações a qualquer tempo.
 Parágrafo único. Portarias do Secretário de Saúde poderão estabelecer normas 
complementares específicas, necessárias ao implemento das medidas estabelecidas neste 
Decreto.

 Art. 11. A inobservância do disposto neste Decreto sujeita o infrator às penas 
previstas no art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977.
 Parágrafo único. Sem prejuízo das demais sanções civis e administrativas, a 
inobservância deste Decreto pode acarretar a incidência do crime de infração de medida sanitária 
preventiva de que trata o art. 268 do Código Penal ou de outros crimes previstos no Código Penal.

 Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho de 
2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0381/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) ALINE OLIVEIRA LEITE 
para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR ADJUNTO, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) EMEF ARISTIDES 
HAMAD TIMENE.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0382/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) CLEDIJANE ALVES 
LOPES DINIZ para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CRECHE 
ANTÔNIA GOMES DE MELO E SILVA - DONA NINI.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0383/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) CLEMILDA GOMES 
DE SOUSA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CRECHE MARIA 
GOMES DE SOUSA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0384/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) DÊNIS BEZERRA DE 
OLIVEIRA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) EMEF 
PROFESSOR MANOEL DE SOUSA OLIVEIRA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0385/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) DEUZECY GOMES NUNES 
para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR ADJUNTO , 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CRECHE MARIA 
EUNICE FERNANDES.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0386/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) EDNA LÚCIA BATISTA 
LEITE para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CRECHE IGOR MOTA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0387/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) ELANE HERICA 
LUCENA GOMES DE MORAIS para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) 
EMEF MARIA DAS CHAGAS CANDEIA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 
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 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) GERTANIA OLIVEIRA 
DE MEDEIROS para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) EMEF 
ZEFINHA MOTA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0392/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) JACIARA DE 
LUCENA ANGELIM TORRES para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR ADJUNTO , com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
exercício no(a) CIEP III - FIRMINO AIRES / OTTO QUINHO.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0393/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) JOSEANE DE BRITO 
OLIVEIRA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO , com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CIEP 
IV - AGEU DE CASTRO / ALFREDO LUSTOSA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0394/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) JULLY KELLY MARTINS 
PEREIRA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CRECHE MARIA 
EUNICE FERNANDES.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0388/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) ELBA LÚCIA 
BATISTA LEITE FERNANDES para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) 
EMEF SADY E AGABA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0389/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) ELIANE CRISTINA LEITE 
MAIA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CRECHE CREMILDE 
BEZERRA WANDERLEY.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0390/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) ELIKA DELFINO DINIZ 
para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR ADJUNTO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) EMEF SADY E ÁGABA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0391/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0399/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) MARIA DO SOCORRO 
FIRES GOMES para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO , com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) INST. 
EDUC. DR. DIONÍSIO DA COSTA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0400/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020
 
 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 
 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) MARIA MARGARETE 
MEDEIROS DO CARMO para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) 
CRECHE INÁCIO FERNANDES.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0401/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) QUITÉRIA PEREIRA 
DE ARRUDA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) EMEF ARISTIDES 
HAMAD TIMENE.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0402/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) RITA DE CÁSSIA 
DE ARAÚJO NORBERTO para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) 
CRECHE MARIANA MEDEIROS.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0395/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) KALINA ALVES 
CORDEIRO para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) ESCOLA 
ROTARY CLUBE DE ENSINO FUNDAMENTAL MARCONI ARAÚJO LEITE.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0396/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) LIDIANE DIAS 
DE MEDEIROS AMORIM para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR ADJUNTO , com lotação na Secretaria Municipal de Educação e 
exercício no(a) CRECHE CREMILDE BEZERRA WANDERLEY.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0397/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) MAGNÓLIA MARIANO 
MONTENEGRO para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO , com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) EMEF 
JOÃO RODRIGUES DE AMORIM.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0398/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.
 
 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) MARIA DAS GRAÇAS 
SOARES MACHADO DE LUCENA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) 
EMEF JOÃO RODRIGUES DE AMORIM.
 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0403/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) ROSA MARIA MONTEIRO 
DOS SANTOS para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR 
ADJUNTO , com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) CIEP 
II - ANÉSIO LEÃO / MIGUEL MOTA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0404/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) ROSILDA MARTINS 
PERÔNICO para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) ESCOLA ROTARY 
CLUBE DE ENSINO FUNDAMENTAL MARCONI ARAÚJO LEITE.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0405/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

  O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município.
 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) TATIANE LIMA 
FERNANDES BARBOSA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR 
ADMINISTRADOR, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) 
EMEF ANATILDES AIRES MOURA.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0406/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 03/08/2020, o(a) Sr. (a) VERUZIA MEDEIROS 
DE OLIVEIRA para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR ADMINISTRADOR, 
com lotação na Secretaria Municipal de Educação e exercício no(a) EMEF RADIALISTA 
PAULO PORTO.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0407/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - EXONERAR a servidora AMANDA KIEVY LEITÃO DE OLIVEIRA, 
matrícula n.º 10334, do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, lotada 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0408/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 23/07/2020, o(a) senhor(a) AMARILDO CABRAL 
LEITE para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, com 
lotação no(a) Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

 ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0409/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) FELIPE DE MEDEIROS FINIZOLA para 
assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, com lotação no(a) 
Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0410/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) FELIPE GOMES DE SOUSA para assumir, em 
comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, com lotação no(a) Gabinete do 
Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0411/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) JOSÉ BORGES SEGUNDO NETO para assumir, 
em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, com lotação no(a) Gabinete 
do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0412/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) YASMIN DANDARA TORQUATO DA SILVA 
para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, com lotação 
no(a) Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0413/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I – NOMEAR, a partir de 23/07/2020, o(a) senhor(a) ALEX BRITO BONFIM 
para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE PEÇAS E REPAROS, 
com lotação no(a) Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0414/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) AMANDA KIEV LEITÃO DE OLIVEIRA para 
assumir, em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DO GABINETE, 
com lotação no(a) Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0415/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 23/07/2020, o(a) senhor(a) CARLEUSA 
GONÇALVES FIGUEIREDO para assumir, em comissão, o cargo de GERENTE DE 
RECURSOS HUMANOS, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0416/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 23/07/2020 o(a) senhor(a) EDNEUZA SANTANA 
DE OLIVEIRA RAMOS para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO 
NÍVEL II, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0417/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) PAULO JORGE ARAÚJO GOMES para assumir, 
em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS, com lotação 
no(a) Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0418/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) RACHEL DA COSTA MEDEIROS para assumir, 
em comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA GERENCIA DE 
LICITAÇÃO E CONVENIOS, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0419/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a paritr de 23/07/2020, o(a) senhor(a) VINÍCIUS CAMPOS DE 
FRANÇA para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, com 
lotação no(a) Secretaria Municipal de Administração.

  II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0420/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) WILLEMAR RODRIGUES COSTA para assumir, 
em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL, 
com lotação no(a) Secretaria Municipal de Administração.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0421/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) ANTÔNIO ALVES DA SILVA NETO para 
assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE PESQUISAS DE MERCADO, 
com lotação no(a) Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0422/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) DANYELDO DA NÓBREGA ANDRADE para 
assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, com lotação no(a) 
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0423/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) NILJ NÓBREGA DA COSTA para assumir, em 
comissão, o cargo de ASSESSOR JURÍDICO, com lotação no(a) Secretaria Municipal de 
Defesa do Consumidor - PROCON.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0424/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 01/07/2020, o(a) senhor(a) ROBSON MANOEL 
BARROS DA SILVA para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DO 
CRAS, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 0425/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) THIAGO MANTOVANI SOARES DE 
OLIVEIRA para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL III, 
com lotação no(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0426/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) CARLA KARINE AZEVEDO BEZERRA 
para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR DE LICENCIAMENTO E 
PARCELAMENTO, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Finanças.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0427/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) FABIANA LIMA DE CASTRO para assumir, 
em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR  DE DIVULGAÇÕES DE AÇÕES DE 
SAÚDE, com lotação no(a) Secretaria Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0428/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o(a) senhor(a) ZORA YONARA DELFINO DA SILVA para 
assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO II, com lotação no(a) Secretaria 
Municipal de Saúde.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

 

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0429/2020, DE 31 DE JULHO DE 2020

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR o senhor PAULO CÉSAR COSTA DIAS para assumir, em 
comissão, o cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, com lotação na Secretaria Municipal de 
Cultura, Turismo e Esportes.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 31 de julho 
de 2020.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ERRATAS

Matéria publicada em 31/07/2020

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 049/2020, DE 30  DE JULHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A PERMANÊNCIA DE 
SERVIDORES POR GARANTIA DA 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
ESSENCIAIS AO MUNICÍPIO.

Onde se lê:

Eliete Nóbrega dos Santos Diretor Administrador 
Adjunto Secretaria Municipal de Educação

...

Zuila Pereira Gomes Lopes Diretor Administrador 
Adjunto Secretaria Municipal de Educação

Leia-se:

Eliete Nóbrega dos Santos Diretor Administrador Secretaria Municipal de Educação
...

Zuila Pereira Gomes Lopes Diretor Administrador Secretaria Municipal de Educação

__________________________

Matéria publicada em 29/07/2020

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 0380/2020, DE 28 DE JULHO DE 2020

Onde se lê:

 I - NOMEAR a senhora MARIA DO SOCORRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITÃO NUNES para assumir, em comissão, o cargo de DIRETOR DAS ESCOLAS 
PROFISSIONALIZANTES, com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social.

Leia-se:

 I - NOMEAR a senhora MARIA DO SOCORRO SOUZA DOS SANTOS 
LEITÃO NUNES para assumir, em comissão, o cargo de CHEFE DO SETOR  DE 
PROJETOS DE INCLUSÃO PRODUTIVA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social.

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB


